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4 — Mais se informa que, os candidatos aprovados na prova de co-
nhecimentos serão notificados para a entrevista profissional de seleção 
por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima 
referida.

25 de fevereiro de 2013. — A Presidente do Júri, Ana Bela Franco 
de Carvalho Rocha.

206785585 

 Aviso n.º 3101/2013

Resultados da prova de conhecimentos e da avaliação curricular do 
procedimento concursal comum para o preenchimento de dois 
postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal não docente da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções na Biblioteca, na área de Gestão Bibliotecária, aberto 
pelo Aviso n.º 14162/2012.
1 — Para efeitos do exercício do direito de pronúncia dos interessados a 

que se refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, notificam-
se os candidatos ao procedimento concursal comum para preenchimento 
de dois postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal não docente da Faculdade de Ciências da Universidade 
de Lisboa (FCUL), na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na Biblioteca, 
na área de Gestão Bibliotecária, aberto pelo Aviso n.º 14162/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 24 de outubro 
de 2012, que, nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da referida Portaria, a 
lista intercalar contendo os resultados da prova de conhecimentos e da 
avaliação curricular se encontra afixada para consulta no placard junto 
à entrada do Edifício C4 (Biblioteca) da FCUL, sita no Campo Grande, 
1749-016 Lisboa, bem como disponível para consulta na página eletró-
nica da FCUL, em http://www.fc.ul.pt/concursos?id=187.

2 — Os candidatos são notificados para, querendo, se pronunciarem, 
em sede de audiência prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da publicação do presente Aviso, nos termos do disposto na 
alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º da 
Portaria acima referida, devendo fazê-lo, obrigatoriamente, através do 
formulário para o exercício do direito de participação dos interessados, 
aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, que se encontra 
disponível em http://www.fc.ul.pt/concursos?id=187.

As eventuais alegações a apresentar, mediante o preenchimento do 
formulário acima referido, devem ser enviadas por correio registado, 
com aviso de receção, dirigidas à Presidente do Júri do procedimento 
concursal comum, para Faculdade de Ciências da Universidade de Lis-
boa, Edifício C5, Piso 1, Campo Grande, 1749-016 Lisboa, ou entregues 
pessoalmente, na mesma morada, no Núcleo de Expediente e Arquivo da 
FCUL, no horário das 09:00 às 16:00, até ao termo do prazo indicado, 
findo o qual não serão as mesmas consideradas.

3 — Durante o mesmo período, o processo instrutor encontra-se 
disponível para consulta dos interessados nas instalações da Unidade 
de Recursos Humanos da FCUL, Edifício C5, Piso 1, Campo Grande, 
Lisboa, nos dias úteis, durante o horário de expediente (das 10:00 às 
12:30 e das 14:30 às 17:00).

4 — Mais se informa que, os candidatos aprovados na prova de co-
nhecimentos serão notificados para a entrevista profissional de seleção 
por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima 
referida.

25 de fevereiro de 2013. — A Presidente do Júri, Maria Fernanda 
Adão dos Santos Fernandes de Oliveira.

206785633 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 3436/2013
Ao abrigo do disposto no artigo 36.º do Código do Procedimento 

Administrativo e no Despacho RT -78/2009, de 27 de outubro de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 19 de novembro 
de 2009, subdelego na Professora Doutora Isabel Maria Costa Soares, 
Professora Catedrática e Presidente da Escola de Psicologia da Universi-
dade do Minho, a competência para presidir ao júri do seguinte concurso, 
aberto no âmbito do Decreto -Lei n.º 205/09, de 31 de agosto, alterado 
pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e do “Regulamento dos Concursos 

para Recrutamento de Professores da Carreira Docente Universitária na 
Universidade do Minho”, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 232, de 30 de novembro de 2010:

Concurso documental, de âmbito internacional, para recrutamento 
de um posto de trabalho de Professor Auxiliar na área disciplinar de 
Psicologia Básica do Departamento de Psicologia Básica, da Escola de 
Psicologia, a que alude o Edital n.º 1059/2012, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 235, de 05 de dezembro de 2012.

A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação e produz efeitos a partir da sua publicação no Diário 
da República, considerando -se ratificados os atos entretanto praticados 
na matéria agora subdelegada.

21 de fevereiro de 2013. — A Vice -Reitora, Graciete Tavares Dias.
206787756 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 227/2013
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a 
nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 31/08/2009, o 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas, por despacho de oito de janeiro de dois mil e treze, 
faz saber que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no D. R., 
para recrutamento de 1 posto de trabalho para Professor Catedrático 
na Área Disciplinar de Parasitologia Médica do Instituto de Higiene e 
Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa.

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto, bem como pelo Regulamento de Concursos da Universidade 
Nova de Lisboa, publicado em anexo ao regulamento n.º 687/2010 (DR, 
2.ª série, n.º 158, de 16 de agosto) e do Regulamento de Concursos 
do Instituto de Higiene e Medicina Tropical (Regulamento n.º 221/
2012 — DR, 2.ª, n.º 111 de 8 de junho de 2012).

I — Em conformidade com o que determina o referido Estatuto, é 
requisito para a candidatura ao presente concurso, nos termos do artº. 
40.º:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos;
b) Ser detentor do título de agregado.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de preferência 
em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova 
de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 — 085 — Lisboa, por 
via postal, em formulário disponível na Divisão de Concursos e Provas 
Académicas e on -line.

O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) 10 Exemplares, em suporte digital (CD) do curriculum vitae;
c) 10 Exemplares em suporte digital (CD) das publicações citadas 

no curriculum vitae;
d) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa ou de um país 

cuja língua oficial seja o português ou o inglês, certificação reconhecida 
internacionalmente do domínio da língua inglesa a um nível que permita 
a lecionação nessa língua;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por 
solicitar a documentação indicada nas alíneas b), c) e d) ou qualquer 
outra documentação científica citada no curriculum vitae do candidato, 
em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis

Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de re-
crutamento em funções públicas, podem ser substituídos por declaração 
prestada no requerimento/formulário, disponível na Divisão de Concur-
sos e Provas Académicas da Reitoria da UNL e on -line, relativamente 
aos candidatos pertencentes a uma das suas Unidades Orgânicas.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo referido no preâm-
bulo deste Edital, os seus requerimentos/formulários instruídos com os 
documentos mencionados neste Aviso de Abertura.

III — Os critérios e indicadores, com vista à avaliação e seriação dos 
candidatos em cuja notação deve ser dada relevância às candidaturas 



Diário da República, 2.ª série — N.º 44 — 4 de março de 2013  8083

com experiência significativa, no terreno, em doenças tropicais e que 
mereceram a aprovação do júri, são os seguintes:

Mérito Científico (MC) — 40 %
1) Capacidade de inserção nos sistemas de financiamento nacionais e 

internacionais (com ênfase nos Programas Quadro da EU) expressa em 
projetos financiados que os candidatos coordenam: (2,5)

2) Capacidade de inserção nos sistemas de financiamento nacionais 
e internacionais (com ênfase nos Programas Quadro da EU) expressa 
em projetos financiados em que os candidatos são responsáveis pela 
participação da Instituição a que pertencem; (1)

3) Direção/Coordenação/Liderança de equipas de investigação cien-
tífica (unidades, centros e laboratórios, ONG, sociedades científicas e 
outras), de eventos científicos e de revistas científicas; (1,5)

4) Produção científica com particular incidência na autoria e coautoria 
de: a) artigos publicados em revistas internacionais indexadas; b) livros 
ou capítulos de livros científicos; c) patentes; d) comunicações em con-
gressos internacionais e nacionais; e) outras atividades de disseminação 
e extensão científicas; (2)

5)Capacidade para orientação de trabalhos de pós e pré -graduação ex-
pressa em orientação e coorientação ao nível de pós -doutoramento, dou-
toramento, mestrado, estágio de estudos avançados ou de pós -graduação 
e de licenciatura; (1,5)

6)Participação em: a) comissões científicas; b) organização de con-
gressos e outras reuniões científicas nacionais e internacionais; c) revisão 
de artigos em revistas ou comunicações em reuniões científicas; d) 
painéis de avaliação do sistema educativo, tecnológico e científico; e) 
atividades por solicitação governamental; f) redes; (1,5)

Mérito Pedagógico (MP) — 30 %
1) Coordenação de projetos académicos/pedagógicos: cursos (mes-

trado, pós -graduação e outros), planos de estudo e programas com im-
pacto no processo de ensino/aprendizagem, na área científica/académica 
a que diz respeito o concurso; (1,5)

2) Participação em projetos académicos/pedagógicos: cursos (mes-
trado, pós -graduação e outros), planos de estudo e programas com im-
pacto no processo de ensino/aprendizagem, na área científica/académica 
a que diz respeito o concurso; (1)

3) Coordenação e participação em projetos académicos/pedagógicos 
internacionais; (1)

4) Produção de materiais pedagógicos/didáticos: manuais, textos de 
apoio e artigos de índole científica/pedagógica que se devem situar na 
área científica a que diz respeito o concurso; (2)

5)Intervenção e dinamização pedagógica a partir da participação em 
órgão de gestão pedagógica nas instituições a que o candidato pertence 
ou pertenceu; (1)

6)Atividade Letiva (carga e diversidade); (2)
7)Formação para aquisição e desenvolvimento de competências na 

área pedagógica; (0,5)
8)Participação em júris de provas académicas (com maior valorização 

em caso de arguição) e de concursos das carreiras docente, de investiga-
ção e de técnicos superiores relacionados com atividades científicas; (1)

Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR) — 30 %
1)Carta de Motivação; (1)
2)Entrevista (se necessário); (2)
3)Atividades de extensão universitária, nomeadamente na a) organiza-

ção de cursos de especialização e atualização; b) exercício de atividades 
de consultoria; c) prestação de serviços à comunidade; (3,5)

4)Atividade de Gestão Universitária, nomeadamente na participação 
em órgãos de gestão, no exercício e cargos de direção e coordenação de 
atividades científicas e pedagógicas e na participação ativa na criação 
e gestão de bibliotecas, laboratórios e outras infraestruturas e serviços 
relevantes das Instituições Universitárias a que pertenceram. (3,5)

IV — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor Miguel de Oliveira Correia, Vice -Reitor da 

Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competências.
Vogais:
Doutor José Alberto de Oliveira Quartau, Professor Catedrático Apo-

sentado da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;
Doutor Jorge de Almeida Rodrigues, Professor Catedrático Aposen-

tado da Escola de Ciências Agrárias e Veterinárias da Universidade de 
Trás -os Monte e Alto Douro;

Doutor António Abel Garcia Meliço Silvestre, Professor Catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Rui Ferreira Alves Moreira, Professor Catedrático da Facul-
dade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria da Conceição da Cunha e Vasconcelos Peleteiro, 
Professora Catedrática da Faculdade de Medicina Veterinária da Uni-
versidade Técnica de Lisboa;

Doutora Maria Leonor Quintais Cancela Fonseca, Professora Cate-
drática do Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina da Uni-
versidade do Algarve;

Doutor José Alexandre de Gusmão Rueff Tavares, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de 
Lisboa;

Doutora Lenea Maria da Graça Campino, Professora Catedrática 
do Instituto de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de 
Lisboa;

Doutor Cláudio Tadeu Daniel -Ribeiro — Pesquisador 1 no CNPq 
do Instituto Oswaldo Cruz — Fiocruz — Departamento de Imunologia 
 -Rio de Janeiro.

V — Avaliação das candidaturas
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respe-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número III.

3 — Relativamente à ordenação final dos candidatos, cada membro 
do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada candidato com 
uma pontuação final (N) que adoptará para seriação dos candidatos, 
calculada através da seguinte expressão:

N = 0,4*MC+ 0,3*MP + 0,3* MOAR

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
25 de fevereiro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
206785341 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho (extrato) n.º 3437/2013

Alterações ao Regulamento de celebração de contratos de tra-
balho de pessoal não docente e não investigador da Universi-
dade do Porto, aprovadas em reunião do Conselho de Gestão 
de 03.01.2013.

Regulamento

Celebração de contratos de trabalho de pessoal não docente 
e não investigador da Universidade do Porto

Preâmbulo
O regime de autonomia administrativa e financeira das instituições 

de ensino superior públicas, constitucionalmente consagrado, e de-
senvolvido pela Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, que estabelece o 
Regime Jurídico das instituições de ensino superior, consagra que as 
instituições de ensino superior públicas gozam de autonomia estatutária, 
pedagógica, científica, cultural, administrativa, financeira, patrimonial 
e disciplinar, com a diferenciação adequada à sua natureza, conforme 
dispõe o n.º 1 do artigo 11.º

As instituições de ensino superior públicas são pessoas coletivas de 
direito público, podendo, porém revestir também a forma de fundações 
públicas com regime de direito privado, atento o disposto no n.º 1 do 
artigo 9.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

Neste enquadramento, e com fundamento na norma habilitante do 
artigo 129.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, a 
Universidade do Porto foi instituída pelo Estado como fundação pública 
com regime de direito privado, atento o disposto no n.º 1 do artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 96/2009, de 27 de abril.

As fundações regem -se pelo direito privado, nomeadamente no que 
respeita à sua gestão financeira, patrimonial e de pessoal, sem prejuízo 
da aplicação dos princípios constitucionais respeitantes à Administração 
Pública, nomeadamente a prossecução do interesse público, bem como 
os princípios da igualdade, da imparcialidade, da justiça e da proporcio-
nalidade, atento o disposto nos números 1 e 2 do artigo 134.º do Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior.




